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PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 

 
 

TEXTO DA EMENDA 
 

Suprima-se do Anexo II do PLN 30/2020 o seguinte cancelamento: 

 
- Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
- Unidade Orçamentária: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 

 
 

 

Funcional Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 

P 

M 

O 

D 

I 

U 

F 

T 

E 

Valor 

(R$) 

 5018 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada 

em Saúde 

       

10 302 5018 8535 

7095 

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 

Saúde - Reforma e Aparelhamento de Hospitais 

Estaduais -No Estado do Rio Grande do Norte 

S 3 2 30 6 100 849.459 

TOTAL 849.459 

 

Suprima-se do Anexo I do PLN 30/2020, como compensação, o seguinte valor: 

 
- Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

- Unidade Orçamentária: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
Administração Direta 
 

Funcional  Programática PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 

P 

M 

O 

D 

I 

U 

F 

T 

E 

Valor 

(R$) 

 1031  Agropecuária Sustentável        

20 608 1031 20ZV 

0001 

Fomento ao Setor Agropecuário -Nacional F 4 2 90 0 100 849.459 
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JUSTIFICATIVA 

 

Em plena pandemia que já matou mais de 150 mil pessoas no país, e mais de 2.500 no Rio 
Grande do Norte, Bolsonaro retira um total de R$ 3.397.835,00 da saúde deste estado, sendo 

metade da Atenção Especializada. Num momento em que o investimento no SUS deveria ser 
prioridade, para garantir a saúde e a vida da população, para protegê-la do novo coronavírus, 

o governo federal decide fragilizar ainda mais essa política pública, já afetada pela Emenda 
Constitucional nº 95, a emenda do teto dos gastos. 
 

A presente emenda visa, portanto, impedir a retirada de R$ 849.459, previstos para a reforma 
e aparelhamento de Hospitais Estaduais no estado do Rio Grande do Norte. Esses recursos vão 

permitir a melhoria dos serviços de saúde ao povo potiguar e, por isso, devem ser mantidos. 
 
 

 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 

 
 

 
Natália Bonavides – PT/RN 

 

 
 

 
_____________________________________________ 
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